
- PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 221/2025/GAPRE
Uruguaiana, 24 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao dispos:o no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos peio
presente, encaminhar a Comu icação Interna n° 127/2025 da Secretaria Municipal
de Cultura (SECULT), em resposta ao Oficio n° 476/2025/DLEG, do Poder
Legislativo onde a Vereado-a Manoe.a Rosa Couto, faz solicitação, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votcs
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen

Carlos Alberto Delgadpde David.
Prefeito Municipal.

Rua V de Novembro, 1882 Fones (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



SECRETAR A DE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

C.I. N° _I2025 Uruguaiana, 22 de Abril de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGOV
Assunto: Encaminha Resposta C.I. n°44612025! SEGOV

Senhor Secretario:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através desta, encaminhar a
resposta da C.l n° 446/2025/SEGOV. referente ao Oficio Executivo n° 476/2025/DLEG,
informamos que o município de Uruguaiana, desde 11 de Abril de 2025, cumpriu os
requisitos de acesão ao Sistema Estadual de Cultura do Rio Grande do Sul conforme
documento DOE ~rotocolo n° 202500A 245392, em anexo.

Atenciosamente,

62)
Secretário Munici de Cultura

Secretaria Municipal de cultura
Fone: (055)3911-3037—E-mali: sec etariadecultu a~urupuaiana:s.pov.br



SECRETARIA DA CULTURA

DIVERSOS

Gabinete da Secretária

NOTIFICAÇÃO

Assunto Notificação
Processo 25/1100-0000567-8

Diversos

A Secretária de Estado da Cultura no uso de stas atribuições legais. em conformidade com o disposto no art. 4° da N SEDAC
n° 07/2024, TORNA PUB CA a relação de rnuricipios t~ue cumprem os requisitos de adesão a~ Sistema Estadual de Cjltura
do Rio Grande do Sul nos ermos da Instrução Normativa SEDAC, n° 07, de 10 de se em o de 2024:

CEPC PREFEITURA
7313 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALECRIM

1543 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR

3661 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO PRADO

11483 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREZINHA

459 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ

1139 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PINHAL

3347 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO DO SUL

744 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

3345 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA



4948 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DO CIPO

2213 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL

5313 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRD LARGO

6925 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUV SCA

3133 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSTANTINA

363 PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ

3438 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL

3337 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

2033 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRITO

364 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

3094 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DO SOTURNO

4503 PREFEITURA MUNIC PAL DE FELIZ

1518 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA

3435 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS

11502 PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS

558 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPORÉ



1015 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ

4693 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMIGRANTE

3245 PREFEITURA MUNICIPAL DE INHACORÁ

3489 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

1434 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS

555 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ

1307 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATÁ

4282 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL

3757 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO

3273 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

3302 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

4896 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES

805 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI

2979 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECI NOVO

6169 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO

3095 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEJUÇARA



9415 PREFEiTURA MUNICIPAL DE PIRATINI

594 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR IDO SUL

3477 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE

33C9 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO SUL

1014. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL

906 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

26C0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH

521 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃO

38C~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO DE ALMEIDA

3063 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE

704 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI

4195 PREFEITURA MUNIC PAL DE TRÊS ARROIOS

2413 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FORQUILHAS

3505 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINCADE CO SUL

3752 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCIRETÃ

37 e PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANDI



566 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNISTALDA

575 PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

BEATRIZ HELENA MIRANDA ARAUJO
Av. Borges de Medeiros, 501, 190 andar
Porto Alegre
BEATRIZ HELENA MIRANDA ARAUJO
Secretária da Cultura
Av. Borges de Medeiros ~5O1 19° andar
Porto Alegre
Fone 5132260599
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIA-NA
PALÁCIC RiO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

PARA: Secretaria Municipal de Cultura SECULT

Senhor Sec:etario,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Oficio ~

476 2025 DLG, de autoria do Pcder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto, reqr

providencias, conforme anexo.

Fica estabclecdo o prazo máximo de 05 (cinco) dias para resposta.

contados a parir do recebimento deste document, sendo a data final até o dia 23 de abril «e

2025.

Ainda, a r~posta desta Comunicação Interna ceverá ser encaminhada

junto a cópia 1o referido Oficio, bem como mencionando a C.1. suprarrencionada.

Atenciosarnen e,

soraC~k~*ião~
Secretária Adjunta de Governo.

ArIifld° a~tista
Agente Acm~T~t1~1O

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) ~412 6454 CE? 97Çoo~s32 Uruguaiana-RS
nw.uruguaiana.rs.gov.br

C.I. n 446 2025 SEGOV

DE: Secretaria Municipal de Governo SEGOV

Uruguaiana, 14 de abril de 2C25



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECIT”VO N~ ‘
/2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 385, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência oue
determine, acs setores competentes~ para q~e prestem informações sobre a não adesão do
município, pelo não cumprimento de requisitos para o Sistema Estadual de Cultura do Rio
Grande do Su.
2. jstifica-se o presente em razão do município estar fcwa da lista do Sistema de
Cultura do Rio Grande do Sul resultando a perda de acesso a um conjunto de benefícios e
recursos impolantes para o fomento e desen~oIvimento da cultura local. A inclusão no sistema
é um passo importante para a inserção em p0 íticas públicas ctilturais mais amplas e eficaz~

Atenciosamente,

Ver. J

Rua Bento Martins, nQ 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS — Telefone: (55)3412-597?
Página: www.uruguaana rs.leg.br E mail 0xp~djente~uruguaiana.rS.leR br


